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Senhor Presidente:                                                           Moção n.º 008 - 2017
CÂMARA MUNICIPAL DE

PARIQUERA-AÇU

PROTOCOLO

Recebido em:  09 / 05 / 2017.
Horário: ____ 16h:30min_____
_______________________

CONSIDERANDO que a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) é a detentora dos serviços de telefonia móvel, fixa e internet no Município e vem prestando serviço de má qualidade, devido as péssimas condições dos serviços de voz e dados;
CONSIDERANDO que o referido assunto já foi objeto de Moção de Repúdio nº 06/2016, aprovada por unanimidade por esta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que o serviço prestado tem péssima qualidade, e mesmo após solicitação de providências, o mesmo não foi sequer objeto de nenhuma melhoria, ao contrário, piora a cada dia;
CONSIDERANDO que áreas localizadas a menos de 5km do centro da cidade, antes com razoável cobertura e atendimento, em especial nos serviços de telefonia móvel e internet, tiveram considerável recuo da qualidade nos serviços prestados chegando a não conseguir qualquer sinal de telefonia ou internet, prejudicando a comunicação e atividades de moradores, estudantes, trabalhadores e também empresas da cidade. Na área de Zona Rural, que é maior parte do Município, diversos pontos não chegam nem a ser atendidos satisfatoriamente pelos serviços aqui contestados;
CONSIDERANDO que no último dia 07/05/2017 o Município ficou grande parte do dia sem dispor dessa prestação de serviço não tendo disponibilidade de sinal de telefonia fixa, móvel e dados;
CONSIDERANDO que o telefone celular e a internet são atualmente o meio de comunicação indispensável à sociedade moderna, tendo utilidades essenciais, inclusive da ordem de segurança pública, trabalho e saúde, podendo ocasionar prejuízos econômicos, perdas de vidas e graves consequências aos cidadãos que ficam frustrados com a falta de operação das empresas responsáveis por estes serviços; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Municipal intervir administrativamente e/ou judicialmente buscando a regularidade dos serviços, visto que a falta de operacionalidade da empresa de telefonia sediada em nosso Município ultrapassa os limites da razoabilidade; 
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CONSIDERANDO que as constantes falhas, interrupções e inoperância dos sistemas de transmissão e recepção de sinal de celulares e internet no Município de Pariquera-Açu estão tornando uma importante ferramenta de trabalho e de comunicação, em objeto ornamental, fato que não interessa ao consumidor; 
CONSIDERANDO que não dá mais para permanecer calado esperando que a operadora resolva por livre iniciativa as interrupções na má qualidade dos serviços de telefonia que está prestando em nosso Município; 

CONSIDERANDO que a operadora não vem cumprindo as determinações da ANATEL, deixando de realizar investimentos na área de tecnologia, mas continua expandindo sua prestação de serviços; 

CONSIDERANDO que a empresa TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO), é uma permissionária de serviço público e que o inciso X, do Art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor preceitua que: 
Art. 6º São Direitos Básicos do Consumidor: 
X – “a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral”.
Face aos considerados, APRESENTAMOS à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso III, 203 e seguintes do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APELO à empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO) na pessoa de seu Diretor-Presidente o Ilmo. Sr. EDUARDO NAVARRO DE CARVALHO e ao Ilmo. Sr. ALCINEU GARCIA VILLELA JÚNIOR, responsável pela Diretoria Institucional - Regional São Paulo, para que tomem as devidas providências no sentido de prestar serviços de qualidade de telefonia móvel, fixa e internet no Município de Pariquera-Açu, o que não vem ocorrendo, devido as péssimas condições dos serviços de voz e dados.
Solicitamos ainda que, cópias da presente Moção sejam enviadas à Agência Reguladora dos Serviços de Telefonia – ANATEL, ao Ministério Público, ao Exmo. Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações GILBERTO KASSAB, e ao Exmo. Sr. Prefeito de Pariquera-Açu, JOSÉ CARLOS SILVA PINTO, para conhecimento e para que sejam tomadas as providências cabíveis na forma da lei.
Plenário Vereador Ivo Zanella, 09 de maio de 2017.

       TEREZA DOS SANTOS                                 ELIEL COPPI
      Vereadora



           Vereador
“Deus seja louvado”

